
 

 

Oficio n. º 016/2019-PRE/FNP – Sec. Portos    

Brasília, 13 de maio de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

DIOGO PILONI  

Secretário Nacional dos Portos  

St. Sudoeste - Superquadra Sudoeste 302 

CEP: 70.297-400 - Brasília – DF 

                                                                                                          

Assunto: Solicitação de Aditivo aos Acordos Coletivos de Trabalho 
 

 

   Senhor Secretário, 

 

1   Como Vossa Senhoria sabe, a data-base da categoria portuária, se dá 

no dia 1. º de junho. Este, sem dúvidas, é o momento solene de início de um novo período 

de aquisição dos direitos e deveres trabalhistas decorrentes do Acordo Coletivo de Trabalho 

(ACT). 

2   É na data-base que os trabalhadores/as podem, de maneira coletiva 

por meio do Sindicato e Federação, reivindicar a revisão do ACT vigente, a manutenção 

das cláusulas existentes, e ainda, a inclusão de novos direitos e deveres, quando for o caso.     

3   Desse modo, e considerando que os Sindicatos desejam permanecer 

negociando as diversas cláusulas do Acordo Coletivo Vigente, objetivando o melhor 

aprimoramento das relações do trabalho;  

4   Considerando também, a necessidade de dar prosseguimento as 

relações do trabalho, observando as atuais cláusulas do ACT;  

5   Considerando ainda, que as negociações estão em início de tratativas 

no âmbito das empresas portuárias, solicitamos a Vossa Senhoria, que oriente as 

Administrações Portuárias e Companhias Docas, no sentido de celebrar Termo Aditivo para 



 

 

determinar a garantia e manutenção da data-base em 1.º de junho, bem como a 

prorrogação dos atuais Acordos Coletivos por mais 30 (trinta dias). 

6   Por fim, informamos que o tema ACT também poderá ser ponto de Pauta 

no dia da audiência que já solicitamos a Vossa Senhoria, para o próximo dia 28 de maio 

de 2019, oportunidade em que debateremos sobre o PORTUS – Findo de Pensão dos/as 

Portuários/as. 

 
 

Respeitosamente, 

 


